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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO II DE SOROCABA 

 ATOrd 0064600-93.2008.5.15.0135
AUTOR: ITAEL FELISBERTO 
RÉU: JOEL SOARES COSTA SERRALHERIA - ME E OUTROS (2) 

DESPACHO

Ciência à parte executada proprietária JOEL SOARES COSTA da
reavaliação do imóvel matriculado sob o nº:

379 do CRI/Pilar do Sul em 01/12/2022, no importe de R$1.200.000,00;
72.132 do 2º CRI/Sorocaba em 05/04/2022, no importe de R$360.000,00;
103.691 do 2º CRI/Sorocaba em 18/02/2022, no importe de R$250.000,00.

Ciência ao credor fiduciário (R.03 da matrícula 72.132), que ora
anoto como terceiro interessado, devendo comprovar eventual saldo devedor para
liquidação antecipada (tabela SAC/PRICE), sob pena de considerar-se a satisfação do
débito. Deverá também se abster de restituir valores à parte executada contratante,
frutos de eventual distrato, depositando-os nos autos, sob pena de responder pela
correspondente quantia.

Deixo de designar tentativa conciliatória nos termos do §4º, art.
2º, do Provimento GP-CR nº 3/2014 (alterado pelo Provimento GP-CR nº 4/2015), ante o
resultado infrutífero daquela sob Id. 069dddf.

Ressalto que as partes litisconsortes poderão a qualquer tempo
se compor, noticiando ao Juízo os respectivos termos para homologação, ou remir a
execução, observando que no curso da hasta designada será devida comissão até 5%
ao(à) leiloeiro(a) (art. 6º, V, do Provimento GP-CR n° 04/2014), sendo que a
manifestação na data da alienação ficará aguardando o respectivo resultado.

Eventuais frutos sobejantes da execução permanecerão à
disposição do Juízo, em caráter de reserva, em favor de quaisquer outros feitos em
trâmite nesta Especializada em face da parte executada, preferencialmente àqueles
sob esta Jurisdição, na forma da Recomendação GP-CR 01/2013, sendo restituídos em
último caso.

Cumprido, prossiga-se encaminhando o bem para tentativa de
alienação.
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SOROCABA/SP, 21 de junho de 2023

VALDIR RINALDI SILVA
Juiz do Trabalho Titular
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